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Câmara dos Deputados do Brasil

PROJETO DE LEI Nº              /2022

(Da Sra. Talíria Petrone e outros)

ESTABELECE  NORMAS  E  CRITÉRIOS
BÁSICOS  DE  PRECAUÇÃO  E
PRESERVAÇÃO  DO  SOLO,  DO  MEIO
AMBIENTE, FAUNA E FLORA, PROTEÇÃO E
DEFESA DA SAÚDE,  MEDIANTE COMBATE
PREVENTIVO E CONTROLE DA POLUIÇÃO,
CONSERVAÇÃO  DA  NATUREZA  E
PRÁTICAS  DE  MANEJO  DOS  RECURSOS
NATURAIS  PARA  AS  PRESENTES  E
FUTURAS  GERAÇÕES, BEM  COMO
ESTABELECE  RESTRIÇÕES  À
EXPLORAÇÃO DE ROCHA FOSFÁTICA COM
URÂNIO ASSOCIADO E DERIVADOS, COMO
ESPECIFICA.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas e critérios básicos de precaução e preservação do

solo, do meio ambiente, fauna e flora, proteção e defesa da saúde, mediante combate

preventivo e controle da poluição, conservação da natureza e práticas de manejo dos

recursos naturais para as presentes e futuras gerações, bem como estabelece restrições à

exploração de rocha fosfática com urânio associado e derivados.

Art.  2º  Por  meio  do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  poderá  buscar-se  acordos  de

cooperação para a proteção dos recursos  naturais,  dos ecossistemas e dos  processos
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ecológicos essenciais, bem como para o desenvolvimento sustentável que garanta sadia

qualidade de vida, ampliando o território livre de exploração de rocha fosfática com

urânio associado e derivados, nos termos desta lei.

Art. 3º Fica vedada a exploração de rocha fosfática com urânio associado e derivados,

em especial, entre outros, se existirem riscos efetivos ou potenciais: 

a) à poluição ou à escassez das águas ou lençóis freáticos ou aquíferos; 

b) à  saúde  humana  e  ambiental,  à  fertilidade  do  solo,  às  atividades  agrícolas  e

pecuaristas tradicionalmente exercidas na área respectiva, à poluição atmosférica capaz

de produzir a chuva ácida, à fauna e à flora ameaçadas de extinção;

c) à  segurança,  à  imagem  e  à  reputação  com  a  contaminação  dos  produtos  da

agricultura, da agropecuária e da agroindústria no mercado;

d) às formas próprias de criar, fazer e viver de povos indígenas, povos quilombolas e

comunidades  tradicionais,  que  incluem  assentados  da  reforma  agrária,  agricultores

familiares, pescadores artesanais, aquicultores e silvicultores.

Parágrafo  único.  Para  efeitos  desta  Lei,  considera-se  rocha  fosfática  com  urânio

associado e derivados aquela de origem fósforo-uranífera, obtida a partir do colofanito

uranífero,  uma fluoroapatita,  cujo  urânio  decai,  transformando-se  noutros  elementos

químicos  radioativos  como  os  isótopos  Torio-234,  Protactinio-234,  Radio-226,

Radonio-222, Polonio-218 e Bismuto-214.

Art.  4º  A  legislação  estadual  ou  municipal  poderá, em  acréscimo  às  restrições

estabelecidas pelo art. 3º desta Lei, desde logo, especificar áreas de proteção especial e

zonas livres de exploração de rocha fosfática com urânio associado, nas quais fica de

pleno  direito,  imediatamente,  vedada  a  exploração  de  rocha  fosfática  com  urânio

associado e derivados.

Art. 5º  O empreendedor que quiser realizar exploração de rocha fosfática com urânio

associado e derivados deverá apresentar estudos e demonstração técnica de que não há

riscos efetivos ou potenciais aos atributos de proteção especial mencionados no art. 3º

desta Lei e na legislação em vigor no âmbito do respectivo licenciamento ambiental.

Parágrafo  único. Caso não sejam apresentados  os  estudos,  a  demonstração técnica

previstos  no caput  deste  artigo,  as  atividades  de exploração de rocha  fosfática  com

urânio associado e derivados ficarão vedadas.
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Art.  6º  O Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais

Renováveis (IBAMA), vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, a Agência Nacional

de Águas e Saneamento Básico (ANA), vinculada ao Ministério do Desenvolvimento

Regional,  o  Ministério  da  Saúde,  os  Estados  e  os  Municípios  envolvidos  serão

consultados no licenciamento ambiental relativo a empreendimentos de exploração de

rocha  fosfática  com urânio  associado  e  derivados,  visando  verificar  se  estão  sendo

respeitados  os  atributos  protegidos  em conformidade  com o  art.  3º  desta  Lei  e  da

legislação em vigor.

§1º Os  pareceres  técnicos  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  dos  Recursos

Naturais Renováveis (IBAMA), da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico

(ANA),  do  Ministério  da  Saúde,  dos  Estados  e  dos  Municípios  envolvidos  serão

considerados  essenciais  para  a  verificação  se  o  empreendimento  colocará  em  risco

efetivo ou potencial quaisquer dos atributos de proteção especial mencionados no art. 3º

desta Lei e na legislação em vigor.

§2º O  parecer  contrário  expedido  por  qualquer  destas  entidades  somente  não  será

acatado  mediante  decisão  fundamentada  tecnicamente,  por  meio  de  contraste

demonstrativo,  comprovando  que  o  empreendimento  traz  benefícios  vantajosos  nas

variadas esferas de análise que superam os impactos sociais, econômicos e ambientais

que serão produzidos com a sua implantação.

§3º A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) considerará os estudos

e a demonstração técnica previstos no caput do art. 5º para realizar análise de mérito

com  vistas  a  emitir  outorga  de  direito  de  uso  de  recursos  hídricos  ou  outorga  de

execução de obras ou serviços de interferência hídrica de sua competência.

§4º Os Municípios envolvidos pelos impactos do empreendimento poderão considerar

os estudos e a demonstração técnica previstos no caput do art. 5º para realizar análise de

mérito com vistas a declarar que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão

em conformidade com a legislação aplicável ao uso e à ocupação do solo.

Art. 7º Caso venham a ser concedidas as licenças ambientais ao empreendimento, será

obrigatório  ao  empreendedor,  antes  do  início  das  atividades,  apresentar  ao  Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), à Agência

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), ao Ministério da Saúde, aos Estados e

aos Municípios envolvidos, a fim de subsidiar trabalhos de fiscalização de impactos:
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I  - Estudo  epidemiológico  conclusivo  de  morbimortalidade  e  de  incidência  de

neoplasias  (diferenciando os  casos  por  tipos  de  câncer  e  destacando os  de pulmão,

leucemia, tireoide, linfoma geral e cérebro), malformações congênitas e do grupo de

causas mal definidas na área de influência direta e indireta do empreendimento, que

deve ser feito a partir de dados primários, necessariamente, e secundários.

II - Estudo com a análise da composição química de amostras de águas, de solos, de

sedimentos e de eventuais produtos da atividade agrícola, pecuarista e de piscicultura do

local do empreendimento e respectivo entorno.

§1º. Os estudos previstos no caput deverão ser realizados por profissionais legalmente

habilitados, às expensas do empreendedor.

§2º. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput

deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções

administrativas, civis e penais.

Art. 8º Será interditado o empreendimento, mesmo licenciado e autorizado, que venha

posteriormente, em função da exploração de fosfato associado a urânio e derivados, a

causar perigo ou danos à vida, à propriedade de terceiros ou a ecossistemas, nos termos

da legislação em vigor.

Art. 9º O descumprimento das disposições da presente Lei sujeitará os infratores às

sanções administrativas, civis e penais, na forma da legislação vigente, em especial as

previstas na Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto federal nº

6.514, de 22 de julho de 2008, sem prejuízo da aplicação de outras normas.

Art.  10º  As  obrigações  estabelecidas  nesta  lei  aplicam-se  a  empreendimentos  cujo

licenciamento ambiental esteja em curso.

Art. 11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O ano de 2011 ficou marcado pelo desastre de Fukushima, no Japão: o maior e

mais recente acidente nuclear desde Tchernobyl (1986). O desastre gerou o vazamento

de material radioativo e a contaminação do Oceano Pacífico, fazendo emergir um novo

impulso de debate na sociedade acerca da relevância do uso da energia nuclear e de seus

impactos no planeta. Estes acidentes trouxeram a atenção pública para a periculosidade
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da energia nuclear, mas dezenas de outros acidentes deixaram suas marcas na história

em diversos países do mundo.

Incidentes marcantes em usinas também ocorreram em Windscale, na Inglaterra

em 1957 e  em Three Mile  Island,  nos  EUA, em 1979.  Há também incidentes  com

material radiativo de uso médico, como o emblemático caso de Goiânia em 1987, no

Brasil, envolvendo Césio-137 e Tepojaco em 2013, no México, fruto de um acidente no

transporte de material que ocasionou impossibilidade de contenção do Cobalto-60 que

era transportado, levando a seu derramamento em via pública. Outro caso significativo

ocorreu em Kyshtym (também conhecido como acidente de Mayak) na Antiga URSS

em 1957, com a explosão de resíduos de um depósito de rejeitos devido a falha de

refrigeração. O incidente levou a remoção imediata de mais de dez mil pessoas de suas

residências e anos de recuperação, a qual continua até os dias de hoje. Também continua

perdurando até hoje os danos dos dejetos radioativos espalhados pelos testes nucleares

soviéticos realizados em Semipalatinsk,  no Cazaquistão.  Outro acidente de liberação

massiva  de  radiação  ocorreu  em  1999,  no  Japão,  provocada  pela  má  gestão  de

procedimentos na unidade de reprocessamento de Tokaimura. 

As pilhas de rejeitos das minas de Urânio em todo mundo também compõem um

risco  permanente,  durante  dezenas  de  milhares  de  anos,  para  as  populações

circunvizinhas e ao ambiente da região onde foram instaladas, sendo em geral fonte de

continuidade de problemas de saúde para a população da região, como são os casos de

Poços de Caldas/MG e Caetités/BA, no Brasil.  

As  consequências  das  radiações  nucleares  são  diversas  para  os  seres  vivos,

sendo  a  geração  de  síndromes  do  aparelho  gastrointestinal,  a  falência  do  sistema

nervoso central,  a  falência  múltipla  dos  órgãos,  o  câncer  e  a  morte  algumas dessas

consequências mais relatadas. O urânio é o metal mais pesado encontrado na natureza e

sua  radiação  ionizante  pode  interferir  em  todos  os  níveis  das  funções  celulares,

induzindo  toxicidades  química  e  radiológica,  sendo  cumulativo  seu  efeito  no

organismo. 

Quantidades  substanciais  de  urânio  encontradas  na  crosta  terrestre  são

provenientes dos chamados “recursos não convencionais”, sendo estes a partir dos quais

o urânio  pode ser  obtido  como subproduto  em conjunto  com outras  substâncias.  O

principal recurso não convencional para o urânio é o fosfato de rocha, ou fosforito. No

Brasil, o urânio é essencialmente um coproduto com fosfato, como o colofanito. *C
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Os elementos do decaimento do Urânio não são menos perigosos que o material

original. No caso particular do U-238, este decai (ou transforma-se), sequencialmente,

nos  isótopos  Tório-234,  Protactínio-234,  Rádio-226,  Radônio-222,  Polônio-218  e

Bismuto-214.  Cada um destes  também é  emissor  de  radiação (alguns  são  inclusive

emissores mais poderosos que o Urânio-238 original). O Chumbo, um elemento final do

decaimento  iniciado  com  o  urânio,  é  um  químico  estável,  mas  ainda  assim  é

quimicamente pernicioso aos organismos. Estes elementos estão presentes nos resíduos

da pilha de rejeitos do processo de mineração e no processamento na unidade fabril,

efetivamente transformando o local em que se dá a exploração num depósito de material

nuclear a céu aberto. Também estão presentes no fosfato, quando associado e explorado

conjuntamente com o urânio, sendo muito problemático o seu uso posterior.

O  marco  na  produção  de  energia  nuclear  brasileira  se  dá  a  partir  do

desenvolvimento da tecnologia de ultracentrifugação no final da década de 1970, sendo

datada de 1982 o início da produção de urânio no Brasil, no município de Caldas (MG),

cuja mina foi explorada por 13 anos e abasteceu a usina de Angra I. Em janeiro de 2000,

entrou em operação no município de Caetité  (Bahia)  a  Unidade de Concentrado de

Urânio das Indústrias Nucleares do Brasil (URA-INB), responsável pela atividade de

mineração  e  pela  transformação  do  urânio  mineral  em  licor  de  urânio  e  este  em

concentrado de urânio, também conhecido como yellow cake, a principal matéria prima

do combustível nuclear. No final de 2020, foi efetivada a abertura de uma nova mina no

município,  de  modo que,  após  cinco  anos,  o  país  retomou a  produção.  Segundo o

Ministério  das  Minas  e  Energia,  essa  retomada é  a  primeira  fase  para  consolidar  a

proposta do Governo Federal de tornar o Brasil não apenas auto-suficiente,  mas um

exportador de urânio. 

Os custos elevados da produção da energia nuclear,  os riscos de acidentes, a

geração de lixo radioativo que precisa ser armazenado e monitorado indefinidamente,

por milhares de anos, suscita a questão da justificabilidade para o uso desse tipo de

energia. 

O exemplo de Caetité-BA é emblemático nesse sentido, pois as denúncias sobre

violações aos direitos humanos ambientais em Caetité (BA) são inúmeras. Logo após o

início do funcionamento da mina, ainda nos anos 2000, 5 milhões de litros de licor de

urânio transbordaram das bacias de sedimentação e vazaram para o meio ambiente, com

a possível contaminação do solo no município. Entre janeiro e junho de 2004, a bacia de *C
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barramento de “finos” transbordou liberando efluentes líquidos com concentração de

urânio-238, tório-232 e rádio-226 no leito do Riacho das Vacas. Em 2006, ocorreu o

rompimento  em  uma  das  mantas  da  bacia  de  licor  uranífero,  com  paralisação  de

atividades por cerca de 60 dias. Em 2008, houve denúncias de vazamentos dos tanques

de lixiviação.  Ainda em 2008, a  organização ambientalista  Greenpeace investigou a

contaminação da água, realizando testes independentes nos poços d’água para consumo

humano.  Verificou-se  a  contaminação  em  poços  localizados  a  20  km  da  área  da

mineração, área de influência direta da mina, cujos dados foram lançados no relatório

“Ciclo do Perigo: impactos da produção de combustível nuclear no Brasil”, trazendo

atenção nacional e internacional para a questão. Em outubro de 2009 novas denúncias

relataram um novo caso de vazamento nas dependências da URA-INB, de cerca de 30

mil litros de licor de urânio, com transbordamento de material radioativo. Em maio de

2010, houve o rompimento de uma tubulação da INB, levando 900 litros de licor de

urânio para o solo, na área de extração e beneficiamento do minério.

A produção  de  material  particulado contendo  elementos  como urânio,  rádio,

tório  e  chumbo pelas  operações  de  desmonte,  britagem,  moagem de  rochas  e  pela

dispersão do material contido nas pilhas de rejeitos, provocada pela ação dos ventos,

que podem ser ingeridos ou inalados, também gera o risco de contaminação por metais

pesados e elementos radioativos. Assim, os riscos à saúde ambiental das populações e

comunidades  que  vivem  no  entorno  de  uma  jazida  e  à  saúde  dos  trabalhadores  e

trabalhadoras da mineração estão entre os principais impactos potenciais desse tipo de

atividade. Também o são o transporte rodoviário e as operações portuárias do material

radioativo que se pretende escoar. 

Considerando  as  experiências  de  mineração  de  urânio  anteriormente

mencionadas (Poços de Caldas-MG e Caetité-BA) e a complexidade do monitoramento

ambiental  em áreas  de  exposição  crônica  e  prolongada a  baixos  níveis  de  radiação

natural ou ampliada pela lavra de minérios contendo radionuclídeos, torna-se evidente a

necessidade de produzir uma ampla e confiável base de dados epidemiológicos prévia à

exploração. A qualidade desses dados é fundamental para a rápida identificação e ação

diante  de  possíveis  mudanças  nos  níveis  endêmicos  e  epidêmicos  de  agravos

relacionados a migrações induzidas pelo empreendimento ou em decorrência de danos

genéticos  preexistentes  e  neo  existentes  na  área  diretamente  afetada  e  nas  áreas  de

influência direta e indireta do empreendimento, por isso enfatiza-se a obrigatoriedade da
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produção de dados primários em caso de autorização de instalação de empreendimento.

Os dados secundários, quando utilizados, devem ser acompanhados de caracterização

técnica-científica de sua qualidade e sensibilidade para os fins propostos.

Desta  forma,  torna-se  imperativa  a  necessidade  de  estabelecer  normas  para

proteção e defesa do meio ambiente e da saúde mediante combate preventivo e controle

da poluição, pois a garantia do direito fundamental à saúde pressupõe a formulação de

políticas e projetos que levem em conta a responsabilidade na prevenção das doenças.

Também é direito fundamental o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder

público o dever de preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Por todo o exposto, tem-se que é de suma importância a preservação do solo, do

meio ambiente, fauna e flora, proteção e defesa da saúde, mediante combate preventivo

e  controle  da  poluição,  conservação  da  natureza  e  práticas  de  manejo  dos  recursos

naturais para as presentes e futuras gerações, por meio do estabelecimento de restrições

à exploração de rocha fosfática com urânio associado e derivados.

Consagrado  pelo  artigo  225  da  Constituição  Federal  de  1988,  o  direito

fundamental  ao  meio  ambiente  define  os  contornos  de  uma  ordem  ambiental

constitucional. Essa ordem se reflete na máxima jurídica de “in dúbio, pro ambiente”

bem como na consagração dos princípios da prevenção e da precaução.

O princípio da precaução (ou cautela) aplica-se para tutela do meio ambiente

quando há incerteza e desconhecimento científico acerca dos prováveis danos a serem

empreendidos.  Foi  reconhecido  como  regra  de  direito  internacional  a  partir  da  sua

positivação no art. 15 da Declaração do Rio 92, fruto da Conferência das Nações Unidas

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, estando presente, exemplificativamente, na

Convenção sobre Diversidade Biológica (ratificada pelo Decreto nº. 2.519/98).

O  princípio  da  prevenção,  por  sua  vez,  desponta  quando  se  conhecem  os

impactos oriundos do perfil da atividade poluente, quando o risco é certo. Encontra-se

normatizado, por exemplo, como princípio fundante da ordem ambiental constitucional

e infraconstitucional, a exemplo da lei 12.187/2009 (Política Nacional de Mudança do

Clima).

Considerando  esta  normatização,  o  projeto  em  apreço  visa  tutelar  o  direito

fundamental ao meio ambiente, no exercício da competência material comum dos entes
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federativos na proteção do meio ambiente e combate a qualquer forma de poluição,

conforme ditame do art. 23, VI da Constituição Federal. 

O direito fundamental ao meio ambiente é tutelado na Constituição Federal via

art. 225 ao dispor que:

Art.  225.  Todos  têm direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado,  bem de  uso  comum do  povo  e  essencial  à  sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações.

No que tange ao exercício da competência legislativa, cabe aos entes legislar

concorrentemente sobre a proteção do meio ambiente e combate à poluição (art. 24, VI,

CF/88). 

Cumpre igualmente ressaltar que a CF/88 traz o direito social à saúde em seu

bojo (art. 6º, da CF/88). Segundo a carta magna, é competência material comum dos

entes federativos o cuidado com a saúde (art. 23, II, da CF/88). Ademais, cabe aos entes

legislarem concorrentemente sobre a defesa da saúde (art. 24, XII, da CF/88)

A LC nº 140/2011 dispõe:

Art. 7º: São ações administrativas da União:

(...)

X  -  definir  espaços  territoriais  e  seus  componentes  a  serem

especialmente protegidos;

Nesse sentido, é que esta lei protege especialmente os componentes do art. 3º.

O projeto está em consonância com a Resolução CONAMA nº 237, que atribuiu

ao IBAMA a competência  para  licenciar  empreendimento  de  exploração  de  fosfato

associado a urânio e seus derivados:

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos  Naturais  Renováveis  -  IBAMA,  órgão  executor  do

SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da

Lei  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  de  empreendimentos  e

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional

ou regional, a saber: *C
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I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país

limítrofe;  no  mar  territorial;  na  plataforma continental;  na  zona

econômica  exclusiva;  em  terras  indígenas  ou  em  unidades  de

conservação do domínio da União.

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III  -  cujos  impactos  ambientais  diretos  ultrapassem  os  limites

territoriais do País ou de um ou mais Estados; 

IV  -  destinados  a  pesquisar,  lavrar,  produzir,  beneficiar,

transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qualquer

estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas

e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia

Nuclear - CNEN; 

Além disso, a Resolução CONAMA nº 237 que dispõe que:

Art. 4º. (...)

§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo

após  considerar  o  exame  técnico  procedido  pelos  órgãos

ambientais  dos  Estados  e  Municípios  em  que  se  localizar  a

atividade  ou  empreendimento,  bem  como,  quando  couber,  o

parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados,

do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  envolvidos  no

procedimento de licenciamento.

(...)

Art. 10. (...)

§  1º  -  No  procedimento  de  licenciamento  ambiental  deverá

constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal,

declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade

estão  em  conformidade  com  a  legislação  aplicável  ao  uso  e

ocupação  do  solo  e,  quando  for  o  caso,  a  autorização  para

supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas

pelos órgãos competentes. *C
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Assim, conforme o art. 4º, §1º da Res. CONAMA nº 237 acima transcrito, bem

como  o  art.  13,  §1º,  da  LC  140/2011,  sendo  o  IBAMA competente  para  licenciar

empreendimento de exploração de fosfato associado a urânio e seus derivados, deverá

considerar os exames técnicos referidos no art. 6º desta proposição, devendo justificar o

excepcional não acatamento de eventual parecer contrário nos termos do §2º do mesmo

artigo, em consonância com o princípio da motivação.

Noutro giro, conforme o art.  10, §1º, da Resolução CONAMA nº 237 acima

transcrito, tem-se que tanto a outorga para uso da água pelo órgão competente como a

certidão do Município de conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação

do solo são manifestações de caráter vinculante.  Nesse sentido,  caso a outorga ou a

certidão não seja emitida, o licenciamento ambiental não poderá prosseguir. Este projeto

de lei, portanto, objetiva fornecer melhores subsídios para a análise de mérito necessária

previamente à outorga e à certidão.

No tocante à outorga para o uso da água, a Constituição Federal, em seu art. 21,

XIX, dispõe que  compete à  União instituir  o  sistema nacional  de gerenciamento de

recursos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

 Segundo  a  lei  nº  9.433/1997,  a Agência  Nacional  de  Águas (ANA)  é  a

instituição responsável pela análise técnica para a emissão da outorga de direito de uso

da água de corpos hídricos de domínio da União. De acordo com a Constituição Federal,

corpos de água de domínio da União são os lagos, rios e quaisquer correntes d’água que

passam por mais de um estado, ou que sirvam de limite com outros países ou unidades

da Federação.

Conclui-se  que  assim  que  a  Agência  Nacional  de  Águas (ANA) é  o  órgão

competente para expedir outorga de direito de uso de recursos hídricos e outorga de

execução de obras ou serviços de interferência hídrica, no caso de recursos hídricos que

estão sob domínio da União. 

Como se  observou, depreende-se do art.  10, §1º, da Resolução CONAMA nº

237 que, quando o empreendimento, em processo de licenciamento ambiental, demanda

uso de recursos hídricos, obrigatoriamente, deverá constar a outorga para o uso da água,

emitida pelo órgão competente.

Nesse  sentido,  em  conformidade  com  a  legislação  acima,  esta  proposição

prescreve em seu art. 6º, §3º, que “a Agência Nacional de Águas (ANA) considerará os
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estudos e a demonstração técnica previstos no caput do art. 5º para realizar análise de

mérito com vistas a emitir outorga de direito de uso de recursos hídricos ou outorga de

execução de obras ou serviços de interferência hídrica de sua competência”.

Já  no  tocante  ao  uso  e  ocupação  do  solo  depreende-se  do  art.  10,  §1º,  da

Resolução CONAMA nº 237 que, no procedimento de licenciamento ambiental, deverá

constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o

tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável

ao uso e ocupação do solo, motivo pelo qual a presente proposição prevê a faculdade do

art. 6º, §4º aos municípios, a fim de lhes fornecer maiores subsídios para a análise de

mérito com vistas à emissão da certidão.

Como  já  exposto,  o  estudo  epidemiológico  é  fundamental  para  a  rápida

identificação e ação diante de possíveis mudanças nos níveis endêmicos e epidêmicos

de agravos relacionados a migrações induzidas pelo empreendimento ou em decorrência

de danos genéticos preexistentes e neo existentes na área diretamente afetada e nas áreas

de influência direta e indireta do empreendimento. Vale ressaltar que dados primários

são essenciais uma vez que tratamentos de saúde realizados em localidades distintas

comumente mascaram dados secundários.

Já o estudo com a análise da composição química de amostras de águas,  de

solos,  de  sedimentos  e  de  eventuais  produtos  da  atividade  agrícola,  pecuarista  e  de

piscicultura do local  do empreendimento e  respectivo entorno é  crucial  para que se

possa facilmente elucidar a existência de nexo de causalidade entre as atividades do

empreendimento e a eventual poluição, por meio de comparativo entre a composição

química anterior e posterior ao início das atividades.

Ante o exposto, a presente proposição está em consonância com o ordenamento

jurídico pátrio, visando cumprir o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,

os princípios da precaução e da prevenção e o direito à saúde.

Fontes:

https://www.world-nuclear.org/information-library/nuclear-fuel-cycle/uranium-

resources/supply-of-uranium.aspx
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https://www.world-nuclear.org/information-library/nuclear-fuel-cycle/uranium-

resources/uranium-from-phosphates.aspx

http://www.inb.gov.br/A-INB/Quem-somos/Hist%C3%B3ria

https://www.gov.br/pt-br/noticias/energia-minerais-e-combustiveis/2020/12/brasil-

retoma-producao-de-uranio

http://www.repositorio.ufc.br/handle/riufc/21640

https://www.plataformadh.org.br/relatorias/relatorios/relatorio-da-missao-caetite-
violacoes-de-direitos-humanos-no-ciclo-do-nuclear/

Sala das Sessões,   de maio de 2022.

                                                  TALÍRIA PETRONE

                                                                     PSOL/RJ

ÁUREA CAROLINA

PSOL/MG

LUIZA ERUNDINA

PSOL/SP

FERNANDA MELCHIONA

PSOL/RS

GLAUBER BRAGA

PSOL/RJ

IVAN VALENTE

PSOL/SP
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VIVI REIS

PSOL/PA

SÂMIA BONFIM

PSOL/SP
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Projeto de Lei

(Da Sra. Talíria Petrone)
 

 

ESTABELECE NORMAS E

CRITÉRIOS BÁSICOS DE PRECAUÇÃO E

PRESERVAÇÃO DO SOLO, DO MEIO

A M B I E N T E ,  F A U N A  E  F L O R A ,

PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE,

MEDIANTE COMBATE PREVENTIVO E

C O N T R O L E  D A  P O L U I Ç Ã O ,

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E

P R Á T I C A S  D E  M A N E J O  D O S

RECURSOS NATURAIS PARA AS

PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES,

BEM COMO ESTABELECE RESTRIÇÕES

À EXPLORAÇÃO DE ROCHA FOSFÁTICA

C O M  U R Â N I O  A S S O C I A D O  E

DERIVADOS, COMO ESPECIFICA.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD226076162700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 2  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 3  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 4  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 5  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 6  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 7  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para pesquisa e uso médicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos 

termos da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
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desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 

o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 

a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, 

de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas 

respectivas sanções administrativas.  

 

Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 

conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Capítulo não exclui a 

previsão de outras infrações previstas na legislação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

 



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

 
 

DECRETO Nº 2.519, DE 16 DE MARÇO DE 1998 
 

Promulga a Convenção sobre Diversidade 

Biológica, assinada no Rio de Janeiro, em 05 de 

junho de 1992.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição,   

  

Considerando que a Convenção sobre Diversidade Biológica foi assinada pelo 

Governo brasileiro no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992;   

 

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente submetido ao 

Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 02, de 03 de fevereiro 

de 1994;   

 

Considerando que Convenção em tela entrou em vigor internacional em 29 de 

dezembro de 1993;   

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 

Convenção em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 29 de 

maio de 1994, na forma de seu artigo 36,   
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DECRETA :  

 

Art. 1º. A Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro, em 

05 de junho de 1992, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

ANEXO AO DECERTO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE 

BIOLÓGICA / MRE 

 

Convenção Sobre Diversidade Biológica 

 

Preâmbulo  

 

As Partes Contratantes, 

 

Conscientes do valor intrínseco da diversidade biológica e dos valores ecológico, genético, 

social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade 

biológica e de seus componentes.  

 

Conscientes, também, da importância da diversidade biológica para a evolução e para a 

manutenção dos sistemas necessários à vida da biosfera,  

 

Afirmando que a conservação da diversidade biológica é uma preocupação comum à 

humanidade,  

 

Reafirmando que os Estados têm direito soberanos sobre os seus próprios recursos biológicos, 

 

Reafirmando, igualmente, que os Estados são responsáveis péla conservação de sua diversidade 

biológica e pela utilização sustentável de seus recursos biológicos,  

 

Preocupados com a sensível redução da diversidade biológica causada por determinadas 

atividades humanas,  

 

Conscientes da falta geral de informação e de conhecimento sobre a diversidade biológica e da 

necessidade urgente de desenvolver capacitação científica, técnica e institucional que 

proporcione o conhecimento fundamental necessário ao planejamento e implementação de 

medidas adequadas, 

 

Observando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da sensível redução ou 

perda da diversidade biológica, 
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Observando também que quando exista ameaça de sensível redução ou perda de diversidade 

biológica, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para postergar 

medidas para evitar ou minimizar essa ameaça, 

 

Observando igualmente que a exigência fundamental para a conservação da diversidade 

biológica é a conservação in-situ dos ecossistemas e dos habitats naturais e a manutenção e 

recuperação de populações viáveis de espécies no seu meio natural,  

 

Observando ainda que medidas ex-situ, preferivelmente no pais de origem, desempenham 

igualmente um importante papel, 

 

Reconhecendo a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de muitas 

comunidades locais e populações indígenas como estilos de vida tradicionais, e que é desejável 

repartir eqüitativamente os benefícios derivados da utilização do conhecimento tradicional, de 

inovações e de práticas relevantes à conservação da diversidade biológica e à utilização 

sustentável de seus componentes, 

 

Reconhecendo, igualmente, o papel fundamental da mulher na conservação e na utilização 

sustentável da diversidade biológica e afirmando a necessidade da plena participação da mulher 

em todos os níveis de formulação e execução de políticas para a conservação da diversidade 

biológica,  

 

Enfatizando a importância e a necessidade de promover a cooperação internacional, regional e 

mundial entre os Estados e as organizações intergovernamentais e o setor não-governamental 

para a conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes,  

 

Reconhecendo que cabe esperar que o aporte de recursos financeiros novos e adicionais e o 

acesso adequado às tecnologias pertinentes possam modificar sensivelmente a capacidade 

mundial de enfrentar a perda da diversidade biológica,  

 

Reconhecendo, ademais, que medidas especiais são necessárias para atender as necessidades 

dos países em desenvolvimento, inclusive o aporte de recursos financeiros novos e adicionais 

e o acesso adequado às tecnologias pertinentes,  

 

Observando, nesse sentido, as condições especiais dos países de menor desenvolvimento 

relativo e dos pequenos Estados insulares,  

 

Reconhecendo que investimentos substanciais são necessários para conservar a diversidade 

biológica e que há expectativa de um amplo escopo de benefícios ambientais, econômicos e 

sociais resultantes desses investimentos, 

 

Reconhecendo que o desenvolvimento econômico e social e a erradicação da pobreza são as 

prioridades primordiais e absolutas dos países em desenvolvimento, 

 

Conscientes de que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica é de 

importância absoluta para atender as necessidades de alimentação, de saúde e de outra natureza 

da crescente população mundial, para o que são essenciais o acesso a e a repartição de recursos 

genéticos e tecnologia,  
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Observando, enfim que a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica 

fortalecerão as relações de amizade entre os Estados e contribuirão para a paz da humanidade,  

 

Desejosas de fortalecer e complementar instrumentos internacionais existentes para a 

conservação da diversidade biológica e a utilização sustentável de seus componentes, e 

 

Determinadas a conservar e utilizar de forma sustentável a diversidade biológica para benefício 

das gerações presentes e futuras,  

 

Convieram no seguinte: 

 

ARTIGO 1 

 

Objetivos 

 

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de acordo com as disposições pertinentes, 

são a conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus componentes e a 

repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos, 

mediantes, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a transferência adequada de 

tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnologias, e 

mediante financiamento adequado.  

 

ARTIGO 2 

 

Utilização de Temos 

 

Para os propósitos desta Convenção: 

 

"Área protegida" significa uma área definida geograficamente que é destinada, ou 

regulamentada, e administrada para alcançar objetivos específicos de conservação. 

 

"Biotecnologia" significa qualquer aplicação tecnológica que utilize sistemas biológicos, 

organismos vivos, ou seus derivados, para fabricar ou modificar produtos ou processos para 

utilização específica. 

 

"condições in-situ" significa as condições em que recursos genéticos existem em ecossistemas 

e habitats naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham 

desenvolvido suas propriedades características. 

 

"Conservação ex-situ" significa a conservação de componentes da diversidade biológica fora 

de seus habitats naturais. 

 

"Conservação in-situ" significa a conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso 

de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características.  

 

"Diversidade biológica" significa a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 

compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 
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aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade 

dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas.  

 

"Ecossistema" significa um complexo dinâmico de comunidade vegetais, animais e de 

microorganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional.  

 

"Espécie domesticada ou cultivada" significa espécie em cujo processo de evolução influiu o 

ser humano para atender suas necessidades.  

 

"Habitat" significa o lugar ou tipo de local onde um organismo ou população ocorre 

naturalmente. 

 

"Material genético" significa todo material de origem vegetal, animal, microbiana ou outra que 

contenha unidades funcionais de hereditariedade.  

 

"Organização regional de integração econômica" significa uma organização constituída de 

Estados soberanos de uma determinada região, a que os Estados membros transferiram 

competência em relação a assuntos regidos por esta Convenção, e que foi devidamente 

autorizada, conforme seus procedimentos internos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar a mesma 

e a ela aderir. 

 

"País de origem de recursos genéticos" significa o país que possui esses recursos genéticos em 

condições in-situ.  

 

"País provedor de recursos genéticos" significa o país que provê recursos genéticos coletados 

de fontes in-situ, incluindo populações de espécies domesticadas e silvestres, ou obtidas de 

fontes ex-situ, que possam ou não ter sido originados nesse país.  

 

"Recursos biológicos" compreende recursos genéticos, organismos ou partes destes, 

populações, ou qualquer outro componentes biótico de ecossistemas, de real ou potencial 

utilidade ou valor para a humanidade.  

 

"Recursos genéticos" significa material genético de valor real ou potencial.  

 

"Tecnologia" inclui bioteconologia. 

 

"Utilização sustentável" significa a utilização de componentes da diversidade biológica de 

modo e em ritmo tais que não levem, no longo prazo, á diminuição da diversidade biológica, 

mantendo assim seu potencial para atender as necessidades e aspirações das gerações presentes 

e futuras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a 

composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o 

funcionamento de sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, 

aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 

atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha; 

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 

atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some 

àquela provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos 

comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás 

de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em 

função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de 

mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança 

do clima, entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 
VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
Constituição Federal, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 
ao combate à poluição em qualquer de suas 
formas e à preservação das florestas, da fauna e 
da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum a que se refere esta Lei 

Complementar:  

I - proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente;  

II - garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do 

meio ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a redução 

das desigualdades sociais e regionais;  

III - harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de 

atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir uma 

atuação administrativa eficiente;  

IV - garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, respeitadas as 

peculiaridades regionais e locais.  

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes 

instrumentos de cooperação institucional:  

I - consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor;  

II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com 

órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal;  

III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão 

Bipartite do Distrito Federal;  

IV - fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos;  

V - delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos 

previstos nesta Lei Complementar;  

VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro, 

respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar.  

§ 1º Os instrumentos mencionados no inciso II do caput podem ser firmados com 

prazo indeterminado.  

§ 2º A Comissão Tripartite Nacional será formada, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada 

entre os entes federativos.  

§ 3º As Comissões Tripartites Estaduais serão formadas, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados e dos Municípios, com o objetivo 

de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes federativos.  

§ 4º A Comissão Bipartite do Distrito Federal será formada, paritariamente, por 

representantes dos Poderes Executivos da União e do Distrito Federal, com o objetivo de 

fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre esses entes federativos.  

§ 5º As Comissões Tripartites e a Comissão Bipartite do Distrito Federal terão sua 

organização e funcionamento regidos pelos respectivos regimentos internos.  

 

Art. 5º O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de ações 

administrativas a ele atribuídas nesta Lei Complementar, desde que o ente destinatário da 
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delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas a serem 

delegadas e de conselho de meio ambiente.  

Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental capacitado, para os efeitos do 

disposto no caput, aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente 

habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas a serem 

delegadas.  

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais.  

 

Art. 7º São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e 

à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 

administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma 

da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;   

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, 

exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   
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e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou   

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial 

poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e   

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;   

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de 

espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-científicos, 

fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras 

que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma 

de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e considerados 

os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento.  

 

Art. 8º São ações administrativas dos Estados: 

....................................................................................................................................................... 

 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 

ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 

estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem manifestar- se ao órgão 

responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e 

procedimentos do licenciamento ambiental.  

§ 2º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada 

pelo ente federativo licenciador.  

§ 3º Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços afins 

devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço prestado 

pelo ente federativo.  

 

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para 

tramitação dos processos de licenciamento.  

§ 1º As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou 

atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao 

empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.  

§ 2º As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos 

feitas pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a fluir após 

o seu atendimento integral pelo empreendedor.  

§ 3º O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, 

não implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas 

instaura a competência supletiva referida no art. 15.  

§ 4º A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 

licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão 

ambiental competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1246-A/2022 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;  

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;  

V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas 

pluviais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.501, de 30/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13501-30-outubro-2017-785669-publicacaooriginal-154109-pl.html
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA  

PROJETO DE LEI Nº 1.246, DE 2022 

 

ESTABELECE NORMAS E 
CRITÉRIOS BÁSICOS DE PRECAUÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DO SOLO, DO MEIO 
AMBIENTE, FAUNA E FLORA, PROTEÇÃO 
E DEFESA DA SAÚDE, MEDIANTE 
COMBATE PREVENTIVO E CONTROLE 
DA POLUIÇÃO, CONSERVAÇÃO DA 
NATUREZA E PRÁTICAS DE MANEJO 
DOS RECURSOS NATURAIS PARA AS 
PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES, 
BEM COMO ESTABELECE RESTRIÇÕES 
À EXPLORAÇÃO DE ROCHA FOSFÁTICA 
COM URÂNIO ASSOCIADO E 
DERIVADOS, COMO ESPECIFICA. 

Autores: Deputados TALÍRIA PETRONE E 
OUTROS 

Relatora: Deputada SILVIA WAIÃPI 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe estabelece restrições à exploração 

de rocha fosfática com urânio associado e derivados. 

Na justificação apresentada, os nobres Autores relatam vários 

acidentes ocorridos em usinas nucleares em que houve liberação de radiação. 

Também argumentam que as pilhas de rejeitos de mina de urânio constituem 

“um risco permanente, durante dezenas de milhares de anos, para as 

populações circunvizinhas e ao ambiente da região onde forma instaladas”. 

Adicionalmente, questionam a utilização da energia nuclear em 

razão de seus elevados custos de produção, riscos de acidente, “geração de 
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lixo radioativo que precisa ser armazenado e monitorado indefinidamente, por 

milhares de anos”. 

A matéria, está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões 

e tramita em regime ordinário, tendo sido encaminhada para exame das 

Comissões de Minas e Energia; de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Durante o período compreendido entre 19/05/2022 e 

01/06/2022, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em apreço. 

Posteriormente, o prazo de apresentação de emendas foi reaberto no período 

de 06/04/2023 a 19/04/2023, não tendo havido, uma vez mais, apresentação 

de emendas.  

É o relatório  

II - VOTO DA RELATORA 

A preocupação dos insignes autores da proposição em exame 

com a proteção do meio ambiente e da vida humana é louvável. Entretanto faz-

se necessário apresentar algumas considerações que devem ser levadas em 

conta ao apreciá-la. 

A mudança climática decorrente da emissão de gases de efeito 

estufa e suas nefastas consequências já são realidade para milhões de 

pessoas. Com efeito, verifica-se expressivo aumento na quantidade de eventos 

climáticos extremos, que são causa de grande destruição, danos à 

infraestrutura e expressivas perdas de vidas humanas, como verificado no 

Paquistão e no Estado da Califórnia no ano passado, para dar apenas dois 

exemplos.  

A energia nuclear vem dando importante contribuição ao 

combate à mudança climática, pelo fato de não haver emissão de gases de 

efeito estufa durante a produção de energia elétrica em usinas nucleares. 

Atualmente, de acordo com a Agência Internacional de Energia Atômica - AIEA, 
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a energia nuclear contribui com um terço de toda eletricidade de baixo carbono 

produzida no mundo1.  

Outra vantagem das usinas nucleares é que elas ocupam 

pequenas áreas em termos relativos, são instaladas majoritariamente próximas 

dos centros de consumo de energia elétrica, o que reduz custos e confere 

maior segurança ao abastecimento, além de não depender de fatores 

climáticos para a sua operação. Há também benefícios tecnológicos 

associados ao desenvolvimento da energia nuclear. Por tudo isso, há 442 

usinas nucleares em operação no mundo, conforme a AIEA, notadamente nos 

Estados Unidos, França, China, Rússia, Coréia do Sul, índia e Canadá. O 

Brasil conta apenas com duas usinas nucleares em operação (Angra I e Angra 

II), que contribuem para melhorar a segurança e a qualidade do abastecimento 

de energia elétrica na região Sudeste, e uma em construção (Angra III). 

Percebe-se, portanto, que não há justificativa técnica para 

privar o País de uma fonte energia que pode dinamizar a nossa economia e 

gerar emprego e renda em localidades menos desenvolvidas. 

Com relação à questão da segurança, as centrais nucleares 

também apresentam desempenho superior a maioria das outras fontes de 

energia elétrica, sendo bastante raros acidentes de gravidade. A ocorrência de 

alguns acidentes em usinas nucleares em outros países no passado não pode 

servir de justificativa para o não aproveitamento da energia nuclear no Brasil e 

muito menos para a proibição da exploração de rocha fosfática com urânio 

associado. De fato, não há motivo para que a União, estados e municípios 

abram mão da riqueza proporcionada pela produção da mencionada 

substância mineral e do posterior beneficiamento do urânio. 

Por fim, mas não menos importante, é preciso sublinhar que o 

marco regulatório sobre a proteção do meio ambiente compreende, de forma 

adequada, o licenciamento da localização, instalação, ampliação e a operação 

de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras. 

                                            

1 Disponível no site da International Atomic Energy Agency – IAEA 

em:https://www.iaea.org/bulletin/building-a-clean-energy-future. *C
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Dessa forma, não é razoável vedar, em lei, a exploração de 

qualquer jazida de rocha fosfática com urânio associado, quando se sabe que 

um empreendimento que não atenda as normas ambientais vigentes não será 

capaz de obter as licenças necessárias (licença prévia, licença de instalação e 

licença de operação). 

Diante, portanto, de todo o exposto, nada mais cabe a esta 

Relatora senão manifestar-se pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 1.246, de 

2022, e solicitar de seus nobres pares desta Comissão que o acompanhem em 

seu voto.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada SILVIA WAIÃPI 

Relatora 
 

2023-5526 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.246, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Minas  e  Energia,  em  reunião  extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
rejeição do Projeto de Lei nº 1.246/2022, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Silvia Waiãpi. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Joaquim Passarinho,  Geraldo Mendes  e  Gabriel  Nunes  -  Vice-
Presidentes,  Arnaldo  Jardim,  Benes  Leocádio,  Charles  Fernandes,  Coronel
Chrisóstomo, Dimas Fabiano, Eros Biondini, Fernando Coelho Filho, Hélio Leite, Icaro
de Valmir, Julio Lopes, Keniston Braga, Luciano Azevedo, Luiz Antonio Corrêa, Mário
Heringer, Max Lemos, Messias Donato, Odair Cunha, Otto Alencar Filho, Paulo Litro,
Roberta Roma, Silas Câmara, Silvia Waiãpi, Welter, Adriano do Baldy, Bandeira de
Mello,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Carlos  Veras,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Diego
Andrade, Evair Vieira de Melo, Felipe Francischini, Filipe Martins, Jeferson Rodrigues,
Léo Prates, Leônidas Cristino, Luciano Vieira, Padre João, Paulo Guedes, Pinheirinho,
Sidney Leite, Vicentinho Júnior e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023. 

Deputado RODRIGO DE CASTRO 
Presidente 
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